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PROJUDI - Processo: 0000149-25.2024.8.16.0166 - Ref. mov. 50.1 - assinado digasimente por Aline Regina Rossi
01/10/2024: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Mandado

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
- COMARCA DE TERRA BOA
) VARA CÍVEL DE TERRA BOA - PROJUDI

(44) 3259-6827 WhatsApp - Rua Manoel Pereira csrdiia, t2E - o! do Fórum - Centro - Terra BoaiPR - CEP: 87.240-
090 - Fone: (44) 3259-6806 - E-mail: 1BOA-JU-SCCRDCPADPGTJPR.JUS.BR

Processo: 0000149-25.2024.8.16.0166
Classe Processual, Execução de Titulo Extrajudicial
Assunto Principal: Contratos Bancários

Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A
Executado(s): FERNANDO LUIZ CASIMIRO

CUSTAS POSTERGADAS: não Urgente: não

JUSTIÇA GRATUITA: não Tipo do Mandado: Mandado Comum

Custas do Mandado: Penhora ( Pago )

Mandado de Penhora
Cumprimento n.:0000149-25.2024.8.16.0166.6002 - Prazo: Sem Prazo me

s
O(A) Juiz(iza) de Direito Rodrigo do Amaral Barboza, da Vara Cível de Terra Boa, referente. aó(à) Promovido: FERNANDO
LUIZ CASIMIRO, endereço Rua Japura, 240 - TERRA BGA!PR - CEP: 87.240-600, telefone (44) 99985-0876, portador(a) do
RG 73120136 SSP/PR e CPF 028.281,739-50

MANDA asf(ê) Srta). Oficial de Justiça que proceda à:

1. PENHORA de 15 unidades bovinas, Nelori, sexo indefinido, para recria, os quais poderão ser encontrados no lote de
terras nº 254-A, matrícula 4314 do RI desta cidade e comarca de Terra Boa/PR, cuja matrícula segue em anexo,
lavrando-se 9 respectivo Auto de Penhora. Tudo em conformidade com osarts. 523. 8 3º, e 771, do Código de Processo Civil.

2, ADVERTÊNCIA à parte executada de que se considera conduta atentatária à dignidade da justiça dificultar ou embaraçar a
penhora (art. 774, CPC), sujeito à aplicação de rula de até 2044 (vinte por cento) do valor atualizado do Gébito.

2, devera procedera:
3. AVALIAÇÃO dos bens penhorados e realizar a lavratura de teudo de istoria, com a descrição ce suas carauteristicas e o

udo em que se encoritram, anexando-o ao Auta de Penhora (art. 872, CPC). Caso não possa proceder à avaliação por
ecimentos especializados, deverê comunicar * que seja nomeado avaliador (art, 870, CPCJ;

enc penhorados (art. 838, inc: IV, e 840, CPC) e
ade cabível ao depositário infiel (art. 131, parágrafo único, CPC).

5. SOLICITAÇÃO us contatos eletrônicos, nos quais poderá receber comunicações processuais.
TELEFONE CELULAR (O) o 2. COM WHATSAPPS () SIM () NÃO E-MAIL

o pa

ar se o/a) desfinatário(a) possui sulros endereços onde pode ser incalizado(a)
devera certificar detalhadamente as informações colhidas ou esclarecer apara ser contatado(v). assim

impossivilidace de oblé-:

MUDOU DE ENDEREÇO? É dever da parte inicrmar e manter atualizado o endereço onde recoberá comunicações
proces: seus conta! picos, atualizando essas informações sempre que ocorrer qualquer modificação

e. Caso contrár intimaçães + aos contatos antigos, informados no processo, poderão ser

b) aplicativo de mensagen: tsApp (utilize o número de teisfone informado 29 início deste documenta); c) telefone ou e-mai!
informados ao início deste documento; d) comparecimento 20 endereço Fsico da Secretaria.
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V/PODER JUDICIÁRIO
Ú JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA

- ESTADO DO PARANÃ -
Francisco Sanches Marques - Oficial de Justiça

Fórum Des. Gilney Carneiro Leal - rua Manoel Pereira Jordão, nº 120, centro - Telefax nº 044-3641-1446 — Terra Boa-PR

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO

Aosoito dias (08) dias do mês de outubro (10) do ano
dois mil e vinte e quatro (2024), no exercício minhas atribuições
funcionais, em cumprimento ao mandado judicial retro, extraído dos
autos nº 149-25.2024.8.16.0166, de EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL, em que é Exequente: BANCO BRADESCO S/A e
Executado: FERNANDO LUIZ CASIMIRO, e dirigi-me a Estrada São
Lourenço, Lote nº254-A, Matrícula nº4314, nesta comarca de Terra Boa -
PR, onde, após as formalidades legais, às 15:55 horas, PENHOREI os
bens móveis do Executado: FERNANDO LUIZ CASIMIRO, como
segue:

BENS MÓVEIL:

A) - DEZ (10) VACAS, LEITEIRA, DE RAÇA,
GIROLANDA, (GADO DE LEITE), AVALIADAS EM APROXIMADAMENTER$
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), CADA, JOTAL DE R$ 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS);

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

W
M

 Y
6Z

L5
 Q

3Y
LF

 N
Y

U
53

PROJUDI - Processo: 0000149-25.2024.8.16.0166 - Ref. mov. 52.1 - Assinado digitalmente por Francisco Sanches Marques
11/10/2024: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: Certidão



B) - DUAS (02) NOVILHAS, DE RAÇA, GIROLANDA,
AVALIADAS, DE APROXIMADAMENTE, UM-(01), ANO E MEIO DE IDADE,
AVALIADAS EM APROXIMADAMENTE, R$ 2.500,00 (DOIS MIL E
QUINHENTOS REAS), CADA, TOTAL DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS);

C) — TREIS (03) GARROTES, DE APROXIMADAMENTE
UM-(01), ANO E MEIO DE IDADE, AVALIADOS EM APROXIMADAMENTE
R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), CADA, TOTAL DE R$
7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS);

Feito a penhora, nomeei depositário dos bens mencionados, o Sr.
FERNANDO LUIZ CASIMIRO, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no
CPF/MF nº 028.281.739-50, a qual aceitou o encargo de fiel depositário
dos bens, ora penhorados, comprometendo-se a zelar deles da melhor
forma, e não se desfazer dos mesmos sem ordem expressa deste Juízo,
sob as penas da Lei (ônus da prisão). E para constar lavrei o presente
auto, que após lido, vai devidamente assinado por mim Oficial de Justiça
e pelo Depositário Particular. Nada mais.

credo Goi
NANDO LUIZ CASIMIRO.

Depositário Particular -
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S/PODER JUDICIÁRIO
Ú JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOAq - ESTADO DO PARANA-Francisco Sanches Marques - Oficial de Justiça

Fórum Des. Gilney Carneiro Leal - rua Manoel Pereira Jordão, nº 120, centro - Telefax nº 044-3641-1446 — Terra Boa-PR

AUTO DE AVALIAÇÃO DOS BENS
PENHORADOS.

Aos oito dias (08) dias do mês de outubro (10) do ano
dois mil e vinte e quatro (2024), no exercício minhas atribuições
funcionais, em cumprimento ao mandado judicial retro, extraído dos
autos nº 149-25.2024.8.16.0166, de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, em que é Exequente: BANCO BRADESCO S/A e
Executado: FERNANDO LUIZ CASIMIRO, e dirigi-me a Estrada São
Lourenço, Lote nº254-A, Matrícula nº4314, nesta comarca de Terra Boa -
PR, onde, após as formalidades legais, às 15:55 horas, PENHOREI os
bens móveis do Executado: FERNANDO LUIZ CASIMIRO, como
segue:

BENS MÓVEIL:

A) - DEZ (10) VACAS, LEITEIRA, DE RAÇA,
GIROLANDA, (GADO DE LEITE), AVALIADAS EM APROXIMADAMENTE R$
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), CADA, TOTAL DE R$ 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS);
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA

- ESTADO DO PARANÁ -
jO Francisco Sanches Marques - Oficial deJustiça

Fórum Des. Gilney Carneiro Leal - rua Manoel Pereira Jordão, nº 120, centro - Telefax nº (0**44) 641-1446 - Terra Boa-PR

CERTIDÃO

Certifico eu, Francisco Sanches Marques,
Oficial de Justiça, que em cumprimento ao respeitável mandado do MM Juiz
de Direito da Comarca de Terra Boa, PR., Autos Nº149-25.2024.8.16.0166,
em que é Exequente: BANCO BRADESCO S/A e Executado: FERNANDO
LUIZ CASIMIRO, e no dia 08 de outubro de 2024, dirigi-me à Estrada São
Lourenço, Lote nº254-A, e INTIMEI o Executado: FERNANDO LUIZ
CASIMIRO, da referida PENHORA E AVALIAÇÃO, o qual após ouvir
leitura do mandado, exarou o seu ciente e aceitou as cópias que lhes

ofereci. NADA MAIS.
O Referido é verdade e dou fé.

Terra Boa, PR., 08 de outubro de 2024.

- Oficial de Justiça -

a
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B) - DUAS (02) NOVILHAS, DE RAÇA, GIROLANDA,
AVALIADAS, DE APROXIMADAMENTE, UM-(01), ANO E MEIO DE IDADE,
AVALIADAS EM APROXIMADAMENTE, R$ 2.500,00 (DOIS MIL E

QUINHENTOS REAS), CADA, TOTAL DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS);

C) - TREIS (03) GARROTES, DE APROXIMADAMENTE
UM-(01), ANO E MEIO DE IDADE, AVALIADOS EM APROXIMADAMENTE
R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), CADA, TOTAL DE R$
7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS);

PROCEDI A AVALIAÇÃO DOS BENS MOVEIS PENHORADOS, COM SEGUE.

TOTALIZANDO TODO GADO EM, R$ 52.500,00 (CINQUENTA E DOIS MIL
E QUINHENTOS REAIS).

/ )) A
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